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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2025 - 2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO LICITATÓRIA  

EDITAL DE CHAMADA PÚBLICA 002/2025 

AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIMENTAÇÃO 

ESCOLAR  

Chamada Pú blica nº 002/2025, para aqúisiç o de g²neros alimentí cios diretamente da 
Agricúltúra Familiar e do Empreendedor Familiar Rúral conforme §1º do art.14 da Lei nº 
11.947/2009 e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE.  

A Prefeitúra Múnicipal de Vila Bela da Ss. Trindade-MT, pessoa júrí dica de direito pú blico, com sede 
a  Rúa Oscar Soares, nº 452, centro, Vila Bela da Ss. Trindade-MT, inscrita no CNPJ sob n. 
03.214.160/0001-21, representada neste ato pelo Prefeito Múnicipal, o Senhor Jacob Andre  
Bringsken, no úso de súas atribúiço es legais e considerando a legislaço es do FNDE, Lei Federal nº 
11.947/2009, Lei nº 11.326/2006, regúlamentada pela Resolúça o FNDE/CD/FNDE nº 06/2020, 
Resolúça o Nº 2/2023, e atúal Lei nº 14.133/2021 e demais disposiço es legais pertinentes, atrave s 
da Secretaria Múnicipal de Edúcaça o, torna pú blico para conhecimento dos interessados, qúe esta  
realizando DISPENSA DE PROCESSO LICITATO RIO, com base no art. 14, capút e §1º, da Lei n. 
11.947/09, para a aqúisiça o de ge neros alimentí cios da Agricúltúra Familiar e do Empreendedor 
Familiar Rúral destinado ao atendimento do Programa Nacional de Alimentaça o Escolar (PNAE), 
dúrante o perí odo do Ano Letivo de 2025, com a finalidade de apresentar Projeto de Venda de 
Ge neros Alimentí cios da Agricúltúra Familiar para a Alimentaça o escolar e habilitaça o dos 
fornecedores.  

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS: 

Perí odo de divúlgaça o da Chamada Pú blica:08/09/2025 a 30/09/2025.  
Entrega dos Envelopes: Dia 30/09/2025, às 08h 00 min (hora rio de MT)  
Abertúra da Sessa o: Dia 30/09/2025, às 08h 30 min (hora rio de MT) 

Endereço da Sessa o Pú blica: Sala de Licitaço es – Prefeitúra Múnicipal, localizada na Rúa Dr. 
Mario Correa, nº 452, centro, Vila Bela da Ss. Trindade-MT, CEP 78.245-000.  

1. OBJETO

1.1. O objeto da presente Chamada Pú blica e  a aqúisiça o de ge neros alimentí cios da Agricúltúra 
Familiar e do Empreendedor Familiar Rúral, para o atendimento ao Programa Nacional de 
Alimentaça o Escolar – PNAE, conforme especificaço es dos ge neros alimentí cios no Anexo I – Termo 
de Referência e nas informaço es abaixo:  

ANEXO  

ITEM 
CÓDIGO 
PRODU

TO 
PRODUTO Qtd 

Preço 
Estimado R$: 

UNIDADE DE 
MEDIDA 

1. 
000342

69 

ABOBORA - PAULISTA DE PRIMEIRA QUALIDADE, 
TAMANHO MEDIO, COR, SABOR PROPRIO DA 
VARIEDADE E ESPECIE, PERFEITO ESTADO DE 
DESENVOLVIMENTO, GRAU DE EVOLUCAO E TAMANHO 
TAL QUE LHE PERMITA SUPORTAR A MANIPULACAO. 

7.300 5,70 Kg 
(Cod 03) 
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2.  
163643-

0 

ABOBRINHA - BRASILEIRA, BOA QUALIDADE, E 
COLORACAO UNIFORME, ISENTA DE ENFERMIDADES, 
ISENTA DE INFERMIDADES, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS 

 
7.300 

7,80 
 

Kg 
(Cod 03) 

3.  3695-1 

BANANA - MACA, EM PENCAS, DE PRIMEIRA, TAMANHO 
E COLORACAO UNIFORMES, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, DEVENDO SER BEM DESENVOLVIDA E 
MADURA, SEM DANOS FISICOS E MECANICOS 
ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

 
12.700 

8,30 
 

Kg 
(Cod 03) 

4.  
152035-

0 

CEBOLINHA - FRESCA, DE PRIMEIRA, DE TAMANHO E  
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, DE QUALIDADE FIRME E INTACTA, 
ISENTA DE ENFERMIDADES MATERIAL TERROSO E 
UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E TRANSPORTE 

 
2.800 

5,25 
 

Maço 1 únidade 
(co d.: 2388) 

5.  
000231

5 
SALSINHA, IN NATURA, SEM ESTRAGOS, AROMA E COR 
PROPRIA. 

2.800 5,25 
Maço 1 únidade 
(co d.: 2388) 

6.  
000342

92 

LARANJA - IN NATURA. APRESENTADO GRAU DE 
MATURACAO QUE LHE PERMITA SUPORTAR A 
MANIPULACAO, O TRANSPORTE E A CONSERVACAO EM 
CONDICOES ADEQUADAS PARA O CONSUMO. COM 
AUSENCIA DE SUJIDADES, PARASITAS DE LARVAS. 

8.800 7,90 
Kg 

(Cod 03) 

7.  3711-7 

TANGERINA - PONKAN, DE PRIMEIRA, LIVRE DE 
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA. 

 
7.500 

7,60 
 

Kg 
(Cod 03) 

8.  3721-4 

MELANCIA – REDONDA, GRAUDA, DE PRIMEIRA, LIVRE 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA E MADURA, COM POLPA FIRME E 
INTACTA, ACONDICIONADA EM A GRANEL 

 
9.800 

4,00 
 

Kg 
(Cod 03) 

9.  
000677

16 
POLPA DE FRUTA - PROCESSADA, PASTEURIZADA, 
CONGELADA, SABORES DIVERSOS 

9.500 26,15 
Kg 

(Cod 03) 

10.  
154038-

6 

QUIABO – LISO, OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, SEM DANOS FISICOS E 
MECANICOS SEM DANOS FISICOS, ACONDICIONADO 
EM SACO, PESANDO APROXIMADAMENTE UNIDADE 

 
4.300 

12,00 
Kg 

(Cod 03) 

11.  
150206-

9 

COUVE - TIPO LISA, FRESCA, COM FOLHAS INTACTAS, 
DE PRIMEIRA, OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES SUJIDADES, SEM PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DE 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
EMBALAGEM APROPRIADA PARA ENTREGA 

 
6.100 

8,60 MACO (co d.: 2613) 

12.  
121188-

9 

MANDIOCA PROCESSADA - TIPO BRANCA, 
ESTERILIZADO EM ATMOSFERA MODIFICADA, 
HIGIENIZADA, CORTE EM TOLETE, CONGELADA, COM 
ASPECTO COR, CHEIRO E SABOR PROPRIOS, FIRME E 
INTACTA, LIVRE DE FERTILIZANTES, SUJIDADES, 
PARASITAS E LARVAS 

3.800 7,00 
QUILOGRAMA 

(co d.: 3) 
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13.  88144-9 

BATATA DOCE - ROSADA, BOA QUALIDADE, COMPACTA 
E FIRME, SEM LESOES DE ORIGEM FISICAS OU 
MECANICAS, (RACHADURAS E CORTES), TAMANHO 
UNIFORME, DEVENDO SER GRAUDA 

4.300 6,45 
QUILOGRAMA 

(co d.: 3) 

14.  
000105

84 

BANANA DA TERRA DE PRIMEIRA QUALIDADE, IN 
NATURA, APRESENTANDO GRAU DE MATURAÇA O QUE 
PERMITA A MANIPULAÇA O, O TRANSPORTE, A 
CONSERVAÇA O EM CONDIÇO ES ADEQUADAS PARA O 
CONSUMO, COM AUSE NCIA DE SUJIDADES, PARASITAS 
E LARVAS. 

3.000 9,30 
QUILOGRAMA 

(co d.: 3) 

15.  
000234

45 

ALFACE, SELECIONADA, DE PRIMEIRA QUALIDADE, EM 
PERFEITO ESTADO DE CONSERVAÇA O, COM AUSE NCIA 
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS. 

3.800 8,05 MACO (co d.: 2613) 

16.  3692-7 

RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA, TAMANHO E 
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO SER BEM 
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA, ISENTA DE 
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO E UMIDADE 
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE RESIDUOS DE 
FERTILIZANTES, SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS, 
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE, ACONDICIONADA EM 
ENGRADADOS DE MADEIRA(600X450X360)MM, EM 
MACOS, 

2.800 9,50 MACO (co d.: 2613) 

17.  3713-3 
TOMATE - MADURO, BOA QUALIDADE, COM POLPA 
FIRME E INTACTA 

1.200 11,50 
QUILOGRAMA 

(co d.: 3) 

18.  3724-9 

PEPINO - COMUM, PRIMEIRA, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS, 
RACHADURAS, CORTES E PERFURAÇO ES, SEM DANOS 
FISICOS E MECANICOS ORIUNDOS DO MANUSEIO E 
TRANSPORTE. 

2.800 7,00 
QUILOGRAMA 

(co d.: 3) 

19.  
154042-

4 
PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE OTIMA QUALIDADE, 
GRANDE, SEM LESOES DE ORIGEM SEM LESOES 

2.300 10,00 
QUILOGRAMA 

(co d.: 3) 

20.  
000116

10 

JILO - DE OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E COLORACAO 
UNIFORMES, LIVRE DE ENFERMIDADES, MATERIAL 
TERROSO E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM 
DANOS FISICOS E MECANICOS, ORIUNDOS DO 
MANUSEIO E TRANSPORTE 

2.800 12,00 
QUILOGRAMA 

(co d.: 3) 

 

  

*Preço de aquisição é o preço a ser pago ao fornecedor da agricultura familiar. (Resolução 
FNDE 04/2015, Art.29, §3º).  

  

1.1.1 As frutas, verduras e legumes devera o ter coloraça o e formato úniforme. Devem estar 
frescas, com aroma, cor e sabor pro prios da espe cie. Na o sera o permitidos defeitos de natúreza  
fí sica oú meca nica qúe afetem a súa apare ncia, devera o estar intactas e firmes. Devera o ainda, 
apresentar graú de matúraça o tal qúe permita súportar a manipúlaça o, o transporte e a conservaça o 
em condiço es adeqúadas para o consúmo mediato e imediato de acordo com a Resolúça o 12/78 da 
CNNPA.   
1.2 Não será aceito preços superiores aos estimados pela administração, na proposta do 
fornecedor.  
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1.2.1. Se o fornecedor propor entregar produtos orgânicos ou agroecológicos, o preço será o 
determinado pela administração na tabela do item 1.1, não lhe sendo devido nenhum 
acréscimo ao valor.  

  

2.  FONTE DE RECURSO  

  

2.1. Recúrsos para súprir as despesas decorrentes da presente contrataça o, correra o por conta dos 
recúrsos provenientes do FNDE/PNAE.  
  

3.  DO LOCAL DE OBTENÇÃO DO EDITAL, CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO E 
ESCLARECIMENTOS  

  

3.1. O Edital da presente Chamada Pú blica podera  ser obtido nos segúintes locais: Sí tio eletro nico 
do Múnicí pio de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, 
(https://transparencia.vilabeladasantissimatrindade.mt.gov.br/Licitacoes-e-contratos/Chamada-
pública/)e no Setor de Licitaço es do Múnicí pio de Vila Bela da Ss. Trindade-MT.  

3.2. Somente podera o participar dessa chamada pú blica, fornecedores da Agricúltúra Familiar e 
Empreendedores Familiares Rúrais, detentores da Declaraça o de Aptida o ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricúltúra Familiar – DAP oú Cadastro Nacional da Agricúltúra Familiar – CAF 
Júrí dica e/oú Fí sica, conforme a Lei da Agricúltúra Familiar nº 11.326 de 24 de júlho de 2006 e 
enqúadrados no Programa Nacional de Fortalecimento da Agricúltúra Familiar – PRONAF e qúe 
atendam a todas as exige ncias deste edital e seús anexos.  

3.3. Podem apresentar projetos de venda, de acordo com os artigos 34 e 36 da Resolúça o FNDE nº 
6 de 08 de maio de 2020:  

a) - Fornecedores Individúais (detentores da Declaraça o de Aptida o ao Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricúltúra Familiar – DAP fí sica, oú Cadastro Nacional da 
Agricúltúra Familiar – CAF);  

b) - Grúpos Informais (detentores da Declaraça o de Aptida o ao Programa Nacional de 
Fortalecimento da Agricúltúra Familiar – DAP Fí sica oú Cadastro Nacional da Agricúltúra 
Familiar - CAF de cada agricúltor) e;  

c) - Cooperativas e associaço es, detentores da Declaraça o de Aptida o ao Programa Nacional 
de Fortalecimento da Agricúltúra Familiar – DAP Júrí dica oú Cadastro Nacional da 
Agricúltúra Familiar – CAF).  

3.4. O encaminhamento do envelope ú nico de Habilitaça o e de Projeto de Venda pressúpo e o 
pleno conhecimento de todas as exige ncias contidas neste edital e seús anexos e implica na 
aceitaça o integral e irretrata vel aos termos e condiço es deste Edital.  

3.5. O limite individúal de venda do agricúltor familiar e do empreendedor familiar rúral para a 
alimentaça o escolar devera  respeitar o valor ma ximo de R$ 40.000,00 (qúarenta mil reais), por DAP 
oú CAF Familiar/Ano/Entidade Execútora, e obedecera  a s segúintes regras:  

I- Para a comercializaça o com fornecedores individúais e grúpos informais, os contratos 
individúais firmados devera o respeitar o valor ma ximo de R$ 40.000,00 (qúarenta mil reais), por 
DAP oú CAF Familiar/Ano/E.Ex.  

II- Para a comercializaça o com grúpos formais o montante ma ximo a ser contratado sera  o 
resúltado do nú mero de agricúltores familiares, múnidos de DAP oú CAF Familiar, inscritos na DAP 
júrí dica múltiplicado pelo limite individúal de comercializaça o, útilizando a segúinte fo rmúla:  
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Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs familiares) 
inscritos na DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00.  

  

3.6.  Estara o impedidos de participar de qúalqúer fase da chamada pú blica os interessados qúe 
se enqúadrem em úma oú mais das sitúaço es a segúir:  

a) Aqúele qúe na o atenda a s condiço es deste Edital e seú(s) anexo(s), oú ainda legislaça o 
especí fica ao objeto ora contratado;  

b) Pessoa fí sica oú júrí dica qúe se encontre, ao tempo da licitaça o, impossibilitada de 
participar da licitaça o em decorre ncia de sança o qúe lhe foi imposta;  

c) Aqúele qúe mantenha ví ncúlo de natúreza te cnica, comercial, econo mica, financeira, 
trabalhista oú civil com dirigente do o rga o oú entidade contratante oú com agente pú blico 
qúe desempenhe fúnça o na licitaça o oú atúe na fiscalizaça o oú na gesta o do contrato, oú 
qúe deles seja co njúge, companheiro oú parente em linha reta, colateral oú por afinidade, 
ate  o terceiro graú;  

d) Agente pú blico do Múnicí pio de Vila Bela da Ss. Trindade-MT;  

e) Pessoa fí sica oú júrí dica qúe, nos 5 (cinco) anos anteriores a  divúlgaça o do edital, tenha 
sido condenada júdicialmente, com tra nsito em júlgado, por exploraça o de trabalho 
infantil, por súbmissa o de trabalhadores a condiço es ana logas a s de escravo oú por 
contrataça o de  

f) Empresa sob fale ncia, qúe se encontra sob concúrso de credores, em dissolúça o, em 
liqúidaça o, oú em recúperaça o júdicial e/oú extrajúdicial, qúe na o apresente, dúrante a 
fase de habilitaça o, Plano de Recúperaça o ja  homologado pelo júí zo competente e em pleno 
vigor, sem prejúí zo do atendimento a todos os reqúisitos de habilitaça o econo mico-
financeiros estabelecidos neste edital;  

g) Empresas cújos diretores, gerentes, so cios e empregados sejam servidores oú dirigentes 
da Vila Bela da Ss. Trindade-MT.  

  

4.  HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR  

  

4.1. O envelope devera  ser entregúe no setor de Licitaço es da Prefeitúra Múnicipal, localizado na 
Rúa. Oscar Soares, 452, centro, CEP 78.245-000, Vila Bela da Ss. Trindade-MT.  

4.2. Cada participante devera  apresentar úm ú nico envelope contendo os docúmentos de 
habilitaça o e o projeto de venda.  

4.3. O Departamento de Licitaço es de Vila Bela da Ss. Trindade-MT, na o se responsabilizara  por 
envelopes entregúes em qúalqúer oútra repartiça o do o rga o múnicipal.  

4.4. Somente sera o recebidos envelopes ate  o momento definido previamente neste edital, se 
últrapassado esse hora rio, nenhúm oútro sera  recebido.  

4.5. O conjúnto de docúmentos relativos a  habilitaça o e a proposta devera  ser entregúe em envelope 
fechado e lacrado, identificado com o nome do participante e contendo em súas partes externas e 
frontais os segúintes dizeres:  
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CHAMADA PÚBLICA Nº 01/2025 – DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO E 

PROPOSTA  

-Fornecedor Individual: nome e CPF; ou  

-Grupo Informal: nome de um dos agricultores e CPF; ou 
-Grupo Formal: nome do grupo e CNPJ.   
-Telefone e/ou endereço eletrônico para contato.  

  

  

4.6. Para a habilitaça o, os participantes devera o apresentar os docúmentos a segúir relacionados, 
conforme o tipo de fornecedor qúe se enqúadrem:  
  

4.6.1. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR INDIVIDUAL (na o organizado em grúpo).   

a) O Fornecedor Individúal devera  apresentar no envelope fechado e lacrado os docúmentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitaça o:  

I- a prova de inscriça o no Cadastro de Pessoa Fí sica – CPF;  

II- o extrato da DAP Fí sica do agricúltor familiar participante, emitido nos ú ltimos 60 dias oú 
CAF va lida na data da abertúra da sessa o;  

III- o Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricúltúra Familiar e/oú Empreendedor 
Familiar Rúral para Alimentaça o Escolar com assinatúra do agricúltor participante;  

IV- Declaraça o de atendimento de reqúisitos higie nico-sanita rios previstos em normativas 
especí ficas, conforme Anexo VI.  

V- Declaraça o de qúe os ge neros alimentí cios a serem entregúes sa o oriúndos de prodúça o 
pro pria, relacionada no projeto de venda, conforme Anexo IV.  

  

4.6.2.  HABILITAÇÃO DO GRUPO INFORMAL  

O Grúpo Informal devera  apresentar no envelope fechado e lacrado os docúmentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitaça o:  

I- a prova de inscriça o no Cadastro de Pessoa Fí sica - CPF;  

II- o extrato da DAP Fí sica de cada agricúltor familiar participante, emitido nos ú ltimos 60 
dias, oú CAF va lida na data da sessa o;  

III- o Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricúltúra Familiar e/oú Empreendedor 
Familiar Rúral para Alimentaça o Escolar com assinatúra de todos os agricúltores 
participantes;  

IV- Declaraça o de atendimento de reqúisitos higie nico-sanita rios previstos em normativas 
especí ficas, conforme Anexo VI e;  

V-              A declaraça o de qúe os ge neros alimentí cios a serem entregúes sa o prodúzidos pelos 
agricúltores familiares relacionados no projeto de venda, conforme Anexo IV.  

  

4.6.3.  HABILITAÇÃO DO GRUPO FORMAL  

O Grúpo Formal devera  apresentar no envelope fechado e lacrado os docúmentos abaixo 
relacionados, sob pena de inabilitaça o:  

I- a prova de inscriça o no Cadastro Nacional de Pessoa Júrí dica – CNPJ;  
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II- o extrato da DAP Júrí dica para associaço es e cooperativas, emitido nos ú ltimos 60 dias, oú 
CAF va lida na data da sessa o;  

III- a prova de regúlaridade com a Fazenda Federal, relativa a  Segúridade Social e ao Fúndo de 
Garantia por Tempo de Serviço – FGTS;  

IV- as co pias do estatúto e ata de posse da atúal diretoria da entidade registrada no o rga o 

competente; V- o Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricúltúra Familiar para 
Alimentaça o Escolar, assinado pelo seú representante legal;  

VI- a declaraça o de qúe os ge neros alimentí cios a serem entregúes sa o prodúzidos pelos 
associados/cooperados relacionados no projeto de venda, conforme Anexo IV.  

VII- a declaraça o do seú representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento 
do limite individúal de venda de seús cooperados/associados, conforme Anexo V;  

VIII- Declaraça o de atendimento de reqúisitos higie nico-sanita rios previstos em normativas 
especí ficas, conforme Anexo VI.  
  

5.  PROJETO DE VENDA  

  

5.1. Os Fornecedores Individúais, Grúpos Informais oú Grúpos Formais devera o apresentar o 
Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricúltúra Familiar conforme Anexo III deste Edital, 
baseado no modelo da Resolúça o FNDE n.º 6/2020, dentro do envelope de Habilitaça o conforme 
disposto no item 3.3 deste Edital.  

5.2.  Os fornecedores da Agricúltúra Familiar e Empreendedores Familiares Rúrais podera o, no 
projeto de venda, apresentar qúantitativo igúal oú menor de cada item para fornecimento.  

5.3. Os projetos de venda devera o ser analisados em sessa o pú blica registrada em ata.  

5.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 
nome, o CPF e nº da DAP ou CAF Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se 
tratar de Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ e DAP ou CAF jurídica da 
organização produtiva quando se tratar de Grupo Formal.  
 

 6.  DA SESSÃO DE ABERTURA DOS ENVELOPES  

  

6.1. Sera  admitido no ma ximo 01 (úm) representante para cada fornecedor da agricúltúra familiar 
e com credencial especí fica, com possibilidade de súbstitúiça o posterior, apresentada 
separadamente dos ENVELOPES, por ocasia o da abertúra deste.  

6.1.1. A credencial na o e  obrigato ria, mas somente podera  manifestar-se na reúnia o de abertúra 
dos envelopes o representante devidamente credenciado oú o so cio responsa vel pela empresa qúe 
sera  credenciado no ato da abertúra da licitaça o.   

6.2. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) sera (a o) selecionado(s) conforme crite rios 
estabelecidos pelo art. 35 da Resolúça o FNDE nº 6/2020.  

6.3. Na aúse ncia oú desconformidade de qúalqúer docúmento constatada na abertúra do envelope, 
podera  ser concedida abertúra de prazo para súa regúlarizaça o de até 3 dias, conforme ana lise da 
Comissa o Júlgadora, conforme Artigo 36, §4º, da Resolúça o/CD/FNDE n. 6 de 8 de maio de 2020.  
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6.4. Os atos pú blicos podera o ser assistidos por qúalqúer pessoa, mas somente participara o 
ativamente os proponentes oú representantes credenciados, na o sendo permitidas atitúdes 
desrespeitosas oú qúe caúsem túmúltos e pertúrbem o bom andamento dos trabalhos.  

6.5. Verificada a legalidade e adeqúaça o da docúmentaça o e dos projetos de venda apresentados, a 
Comissa o Permanente de Licitaça o conclúira  os seús serviços consignando em ata pro pria os 
proponentes credenciados e remetera  o processo para homologaça o, apo s  
  

7.  CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS  

7.1. Para priorizaça o das propostas, devera  ser observada a segúinte ordem para seleça o:  

I –Fornecedores locais do múnicí pio;  

II –Fornecedores de Regia o Geogra fica Imediata;  

III –Fornecedores da Regia o Geogra fica Intermedia ria;  

IV –Fornecedores do estado;  

V –Fornecedores do paí s;  

7.1.1. Definiça o: Consideram-se Regio es Geogra ficas Imediatas o agrúpamento de múnicí pios qúe 
te m como principal refere ncia a rede úrbana mais pro xima para satisfazer as necessidades 
imediatas das popúlaço es. No caso de Vila Bela da Ss. Trindade-MT, sa o os múnicí pios qúe fazem 
divisa com o múnicí pio. 

7.2  Em cada grúpo de projetos, sera  observada a segúinte ordem de prioridade para seleça o:  

I - Os assentamentos de reforma agra ria, as comúnidades tradicionais indí genas e as comúnidades 
qúilombolas, na o havendo prioridade entre estes;  

a) Sera o considerados Grúpos Formais e Grúpos Informais de assentamentos da reforma 
agra ria, comúnidades qúilombolas e/oú indí genas aqúeles em qúe a composiça o seja de, no mí nimo, 
50%+1 (cinqúenta por cento mais úm) dos cooperados/associados das organizaço es prodútivas 
respectivamente, conforme identificaça o na(s) DAP(s) oú CAF(s);  

b) No caso de empate entre Grúpos Formais de assentamentos da reforma agra ria, 
comúnidades qúilombolas e/oú indí genas, tera o prioridade organizaço es prodútivas com maior 
porcentagem de assentados da reforma agra ria, qúilombolas oú indí genas no seú qúadro de 
associados/cooperados. Para empate entre Grúpos Informais, tera o prioridade os grúpos com 
maior porcentagem de fornecedores assentados da reforma agra ria, qúilombolas oú indí genas, 
conforme identificaça o na(s) DAP(s) oú CAF(s);  

II - Os fornecedores de ge neros alimentí cios certificados como orga nicos oú agroecolo gicos, 
segúndo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no MAPA; estes, sobre 
Cooperativas Centrais da Agricúltúra Familiar (detentoras de DAP oú CAF Júrí dica conforme 
Portarias do MAPA qúe regúlamentam a DAP/CAF);  

a) no caso de empate entre Grúpos Formais, te m prioridade organizaço es prodútivas com maior 
porcentagem de agricúltores familiares e/oú empreendedores familiares rúrais no seú qúadro de 
associados/ cooperados, conforme DAP oú CAF Júrí dica;  

7.3  Em caso de persiste ncia de empate, sera  realizado sorteio oú, em havendo consenso entre 
as partes, pode-se optar pela divisa o no fornecimento dos prodútos a serem adqúiridos entre as 
organizaço es finalistas.  
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8.  LOCAL E ESPECIFICAÇÕES DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

  

8.1. A entrega dos prodútos sera  efetúada na Secretaria de Edúcaça o do Múnicí pio de Vila Bela 
da Santí ssima Trindade – MT, o hora rio de entrega devera  ser respeitado, sendo realizado das 8 
h a s 11 h, nas de acordo com o cronograma no Anexo I do Termo de Refere ncia;  

8.2. Os fornecedores vencedores e aptos a realizar as entregas, devera o estar de úniforme (calça 

comprida, camiseta e sapatos fechados).  

8.2.1. O nome de identificaça o da empresa deve estar em local visí vel, de modo qúe o responsa vel 
da únidade possa reconhece -la como fornecedor.  

8.3. Todos os prodútos devera o ser, obrigatoriamente, de primeira qúalidade, estar em perfeitas 
condiço es de conservaça o, higiene e apresentaça o, segúindo as recomendaço es do TR em anexo. 

8.4.  Verificar no formúla rio encaminhado pela Secretaria Múnicipal de Edúcaça o a qúantidade 
do prodúto e no momento da entrega, conferir, acompanhado da cozinheira oú da responsa vel da 
únidade edúcacional e coletar súa assinatúra.  

8.5. Os veí cúlos devem estar limpos, conservados, protegidos e isentos de oútros materiais.  

8.6. As qúantidades de ge neros alimentí cios por entrega sa o previso es, de acordo com o histo rico 
de consúmo das escolas.  

8.7. A entrega será solicitada conforme o cronograma elaborado pela Secretaria da 
Educação, respeitando o calendário Escolar 2025, a vencedora deverá realizar a entrega no 
local e dia conforme está Termo de Referência.  

8.8. Em caso de alteraço es de hora rios de recebimento, os fornecedores devera o ser comúnicados 
previamente.  
  

9.  PAGAMENTO  

9.1.  O pagamento sera  realizado mensalmente, mediante depo sito em conta banca ria em nome 
do contratado, na age ncia e estabelecimento banca rio indicado pelo fornecedor, oú por oútro meio 
previsto na legislaça o vigente.  

9.2. O pagamento sera  realizado ate  30 (trinta) dias apo s a ú ltima entrega do me s, atrave s de 
depo sito banca rio, mediante apresentaça o de docúmento fiscal correspondente ao fornecimento 
efetúado, vedada a  antecipaça o de pagamento, para cada fatúramento.   

9.3. A nota fiscal devera  referir-se a prodútos/serviços de Nota de Empenho/Ordem de Compras.  

  

10.  DO CONTRATO  

10.1. O(s) proponente(s) vencedor(es) sera (a o) convocado(s) para, no prazo de ate  05 (cinco) dias, 
contados a partir do aviso ao convocado, a assinar o contrato.  

10.1.1. O prazo previsto no súbitem anterior podera  ser prorrogado, por igúal perí odo, por 
solicitaça o jústificada do fútúro fornecedor e aceita pela Secretaria Múnicipal de Edúcaça o.  

10.2. O contrato podera  ser alterado nos termos do artigo 124 da Lei n° 14.133/2021.  

10.3. E  expressamente vedada a súbcontrataça o de oútro fornecedor para súbstitúir o fornecedor 
participante desta chamada pú blica.  

 

10.4. A vige ncia do contrato a ser firmado com a Proponente vencedora vigorara  ate  31/08/2025; 
artigos 106 e 107 da Lei Federal n. 14.133/2021 e súas alteraço es;  



 
 

Rua Dr. Mario Correa, 452– Centro – Vila Bela da Santíssima Trindade – MT – 78.245-000  

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2025 - 2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO LICITATÓRIA  

10.6. As obrigaço es do contratante e do contratado sa o as estabelecidas no Termo de Refere ncia e 
na Minúta do Contrato, bem como em oútros itens deste edital.  
  

11.  SANÇÕES  

11.1. Comete infraça o administrativa o fornecedor qúe cometer qúaisqúer das infraço es previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133/2021.  

11.2. A Administraça o podera , garantida a pre via defesa, aplicar aos licitantes e/oú adjúdicata rios 

as sanço es previstas no art. 156 da Lei nº 14.133/2021, sem prejúí zo das responsabilidades civil e 

criminal.  

11.3.  Na aplicaça o das sanço es sera o considerados:  

11.3.1. a natúreza e a gravidade da infraça o cometida;  

11.3.2. as pecúliaridades do caso concreto;  

11.3.3. as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes;  

11.3.4. os danos qúe dela provierem para a Administraça o Pú blica;  

11.3.5. a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientaço es dos o rga os de controle.  
  

12.  DISPOSIÇÕES GERAIS  

12.1. Os prodútos alimentí cios devera o atender ao disposto na legislaça o sanita ria (federal, 
estadúal oú múnicipal) especí fica para os alimentos de origem animal e vegetal, ale m do disposto 
na legislaça o estabelecida pela Age ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria/Ministe rio da Saú de e pelo 
Ministe rio da Agricúltúra, Pecúa ria e Abastecimento.  

12.2. A aqúisiça o dos ge neros alimentí cios sera  formalizada atrave s de úm Contrato de Aqúisiça o 
de Ge neros Alimentí cios da Agricúltúra Familiar para Alimentaça o Escolar, conforme o Anexo II, 
qúe estabelecera  com clareza e precisa o as condiço es para súa execúça o, expressas em cla úsúlas 
qúe definam os direitos, obrigaço es e responsabilidades das partes, em conformidade com os 
termos da Chamada Pú blica e da proposta a qúe se vincúlam.  

12.3. Os interessados devera o estúdar minúciosa e cúidadosamente o edital e seús anexos, bem 
como todas as instrúço es, termos e especificaço es te cnicas presentes, informando-se de todas as 
circúnsta ncias oú detalhes qúe possam de algúm modo afetar a aferiça o dos cústos e prazos 
envolvidos na execúça o do objeto.  

12.4. Onde este Edital for omisso, prevalecera o os termos da Lei nº 14.133/2021, em súa versa o 
atúalizada, a Lei nº 11.947/2009 e a Resolúça o/FNDE/CD nº 26 de 17 de júnho de 2013  
  

Vila Bela da Ss. Trindade/MT, 05 de setembro de 2025.  

   

  

  

 

 

Sandrini Moraes Correa 

Agente de Contratação 
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Anexo I - Termo de Referência 158/2025

Informações Básicas

Número do 
artefato

UASG Editado por Atualizado em

158/2025 989109-PREF.MUN.DE VL BELA DA SANTISSIMA 
TRINDADE

OMAR DIAS 
FERREIRA

01/08/2025 11:11 (v 
1.0)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo Chamamento Público

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição GÊNEROS ALIMENTÍCIO, PROVENIENTE DA AGRICULTURA FAMILIAR,  nos
termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

ORD. ITEM ITEM/PRODUTO QUANT. VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1

ABOBRINHA – BRASILEIRA, BOA
QUALIDADE, E COLORAÇÃO
UNIFORME, ISENTA DE
ENFERMIDADES, SEM DANOS FÍSICO

7.300 5,70 41.610,00

2

ABOBRINHA – BRASILEIRA, BOA
QUALIDADE, E COLORAÇÃO
UNIFORME, ISENTA DE
ENFERMIDADES, SEM DANOS FÍSICO

7.300 7,80 56.940,00

3

ALFACE, SELECIONADA, DE PRIMEIRA
QUALIDADE, EM PERFEITO ESTADO
DE CONSERVAÇÃO, COM AUSÊNCIA
DE SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS.

3.800 8,05 30.590,00

4

BANANA DA TERRA DE PRIMEIRA
QUALIDADE, IN NATURA,
APRESENTANDO GRAU DE
MATURAÇÃO QUE PERMITA A
MANIPULAÇÃO, O TRANSPORTE, A
CONSERVAÇÃO EM CONDIÇÕES
ADEQUADAS PARA O CONSUMO, COM
AUSÊNCIA DE SUJIDADES, PARASITAS
E LARVAS.

3.000 9,30 27.900,00

5

BANANA – MAÇA, EM PENCA, DE
PRIMEIRA, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, COM POLPA FIRME E
INTACTA, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA E MADURA, SEM
DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE

12.700 8,30 105.410,00
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6

BATATA DOCE - ROSADA, BOA
QUALIDADE, COMPACTA E FIRME,
SEM LESOES DE ORIGEM FISICAS OU
MECANICAS, (RACHADURAS E
CORTES), TAMANHO UNIFORME,
DEVENDO SER GRAUDA

4.300 6,45 27.735000

7

CEBOLINHA – FRESCA, DE PRIMEIRA,
DE TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, COM DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA E MADURA, DE
QUALIDADE FIRME E INTACTA, ISENTA
DE ENFERMIDADES MATERIAL
TERROSO E UMIDADE EXTERNA
ANORMAL, SEM DANOS FÍSICOS E
MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE

2.800 5,25 14.700,00

8

COENTRO - COR COLORACAO
UNIFORME, FRESCA, FIRME E
INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES
SUJIDADES, PARASITAS E LARVA, O
PRODUTO SERA ACONDICIONADO EM
EMBALAGEM APROPRIADA PARA
ENTREGA

800 5,25 4.200,00

9

COUVE - TIPO LISA, FRESCA, COM
FOLHAS INTACTAS, DE PRIMEIRA,
OTIMA QUALIDADE, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDA, FIRME E
INTACTA, ISENTA DE ENFERMIDADES,
MATERIAL TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE
RESIDUOS DE FERTILIZANTES
SUJIDADES, SEM PARASITAS E
LARVAS, SEM DANOS FISICOS E
MECANICOS ORIUNDOS DE
MANUSEIO E TRANSPORTE,
ACONDICIONADA EM EMBALAGEM
APROPRIADA PARA ENTREGA

6.100 8,60 52.460,00

10

JILO - DE OTIMA QUALIDADE,
TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES, LIVRE DE
ENFERMIDADES, MATERIAL TERROSO
E UMIDADE EXTERNA ANORMAL, SEM
DANOS FISICOS E MECANICOS,
ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE

2.800 12,00 33.600,00

11

LARANJA – IN NATURA,
APRESENTANDO GRAU DE
MATURAÇÃO QUE LHE PERMITA
SUPORTAR A MANIPULAÇÃO, O
TRANSPORTE E A CONSERVAÇÃO EM
CONDIÇÕES ADEQUADAS PARA
CONSUMO, COM AUSENCIA DE
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS

8.800 7,90 69.520,00

12

LIMAO - TAITI, IN NATURA, EM ESTADO
DE MATURACAO ADEQUADO CASCA
INTACTA, LIVRE DE SUJEIRAS,
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM
APROPRIADA PARA ENTREGA

800 6,00 4.800,00

MANDIOCA PROCESSADA - TIPO
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13

BRANCA, ESTERILIZADO EM
ATMOSFERA MODIFICADA,
HIGIENIZADA, CORTE EM TOLETE,
CONGELADA, COM ASPECTO COR,
CHEIRO E SABOR PROPRIOS, FIRME E
INTACTA, LIVRE DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS

3.800 7,00 26.600,00

14 MAXIXE – VERDE, DE BOA
QUALIDADE, GRAUDO

2.800 10,00 28.000,00

15

MELANCIA - REDONDA, GRAUDA, DE
PRIMEIRA, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS E LARVAS, TAMANHO E
COLORACAO UNIFORMES, DEVENDO
SER BEM DESENVOLVIDA E MADURA,
COM POLPA FIRME E INTACTA,
ACONDICIONADA A GRANEL

9.800 4,00 39.200,00

16

PEPINO - COMUM, PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES, LIVRE DE SUJIDADES,
PARASITAS, RACHADURAS, CORTES E
PERFURAÇÕES, SEM DANOS FISICOS
E MECANICOS ORIUNDOS DO
MANUSEIO E TRANSPORTE.

2.800 7,00 19.600,00

17

PIMENTAO - VERDE, EXTRA DE OTIMA
QUALIDADE, GRANDE, SEM LESOES
DE ORIGEM DO MANUSEIO E
TRANSPORTE

2.300 10,00 23.000,00

18
POLPA DE FRUTA – PROCESSADA,
PASTEURIZADA, CONGELADA,
SABORES DIVERSOS

9.500 26.15 248.425,00

19

QUIABO – LISO, OTIMA QUALIDADE,
TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES, SEM DANOS FÍSICOS E
MECANICOS, ACONDICIONAD EM
SACO PLÁSTICO

4.300 12,00 51.600,00

20

RUCULA - FRESCA, DE PRIMEIRA,
TAMANHO E COLORACAO
UNIFORMES, DEVENDO SER BEM
DESENVOLVIDA, FIRME E INTACTA,
ISENTA DE ENFERMIDADES,
MATERIAL TERROSO E UMIDADE
EXTERNA ANORMAL, LIVRE DE
RESIDUOS DE FERTILIZANTES,
SUJIDADES, PARASITAS E LARVAS,
SEM DANOS FISICOS E MECANICOS
ORIUNDOS DO MANUSEIO E
TRANSPORTE, EM MAÇOS.

2.800 9,50 26.600,00

21 SALSINHA, IN NATURA, SEM
ESTRAGOS, AROMA E COR PROPRIA

2.800 5,25 14.700,00

22

TANGERINA – PONKAN, DE PRIMEIRA,
LIVRE DE SUJIDADES, PARASITAS E
LARVAS, TAMANHO E COLORAÇÃO
UNIFORMES.

7.500 7,60 57.000,00

23
TOMATE - MADURO, BOA QUALIDADE,
COM POLPA FIRME E INTACTA

1.200 11,50 13.800,00

TOTAL R$ 1.017.990,00
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do 
Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA
CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em
tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.[A1].

2.2.. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme consta
das informações básicas contidas nos Estudos Técnico Preliminar, tópico 11.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O
CICLO DE VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.   A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no tópico 6 dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência., compilados e abaixo transcritos:

3.1.1. Fornecimento dos produtos da Agricultura Familiar pelo período de 12 (doze) meses, para atender as
demandas das secretarias de Educação e Assistência Social e Trabalho, de acordo com os itens/produtos
descritos na Ata de Chamamento Público (Anexo I do ETP), nas condições e preços acordados pelas partes.

3.1.2. Cabendo aos Agricultores Rurais, que assumiram o compromisso, assinantes   da Ata de Chamamento
supracitada, onde constam os termos de fornecimento e ajustes de valores, produzirem, fornecerem e
entregarem tais itens/produtos nas quantidades e condições, no termo estabelecidas.

3.1.3. Tais produtos são destinado aos programas de merenda escolares e alimentação dos órgãos das
Secretarias de Educação e Assistência Social e Trabalho, respectivamente, conforme especificadas as
justificativas de aquisição nos respectivos Documentos de Formação de Demanda destes órgãos, que deram o
"pontapé" inicial da pretendida contratação.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Foram   delimitados pela Lei nº 11.326/2006 (Lei da Agricultura Familiar) Lei nº 11.947/2009 (Merenda
Escolar) e Lei 14.133/2021, alguns requisitos para aquisição de produtos da agricultura familiar, perante
credenciamento de agricultores locais.

Seguem alguns requisitos essenciais a serem contemplados:

4.1. Objeto do Chamamento Público

4.1.1. O objeto da pretensa contratação é o que foi devidamente delimitado e apresentado na Ata de
Chamamento Público (apêndice I deste ETP), assinada pelos participantes, composta também pela descrição
de cada item (produto) a ser fornecido pelos agricultores da comarca, para atender a merenda escolar da
secretaria de Educação e atender as demandas alimentícias da Secretaria de Assistência Social e Trabalho,
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programas estes devidamente especificados nos Documentos de Formação de Demanda (Apêndice II deste
EPT) de cada secretaria demandante, complementados com as descrições dos quantitativos dos itens,
informados em cada Comunicação Interna (apêndice III deste ETP) por elas apresentadas.

 

4.2. Documentação de Habilitação do Proponente

Os produtores rurais interessados, constantes da Ata de Chamamento Público, deverão apresentar a seguinte
documentação para comprovar sua aptidão legal e fiscal:

4.2.1. Comprovante de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF) ou Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica (CNPJ) em caso de cooperativas ou associações;

4.2.2. Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da Agricultura familiar (DAP) Ativa,
ou outro documento que comprove a condição de agricultor familiar, emitido por órgão competente, exemplo
o Cadastro Nacional de Agricultor Familiar - CAF;

4.2.3. Prova da Regularidade Fiscal:

4.2.3.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União;

4.2.3.2. Certidão Negativa de Débitos Estaduais, se aplicável à legislação local;

4.2.3.3. Certidão Negativa de Débitos Municipais, se aplicável à legislação local; 

4.2.3.4. Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF/FGTS);

4.2.4. Prova da Regularidade Jurídica:

4.2.4.1. Cédula de Identidade e CPF do produtor rural pessoa física;

4.2.4.2. Para pessoa jurídica (cooperativas/associações): Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, e prova de eleição dos atuais administradores.

4.2.5. Declaração de conformidade com os requisitos de higiene e segurança alimentar, de acordo com normas
sanitárias vigentes;

4.2.6. Comprovante de endereço do local de produção.

 

4.3. Condições de fornecimento dos produtos do objeto da contratação continuamente pelo prazo de 12 (doze)
meses, contados da assinatura do contrato:

4.3.1. As condições de logísticas e entregas de acordo com o estabelecido na Ata de Chamamento Público
realizada em reunião solene;

4.3.2. Os locais de entrega, datas e horários também são os convencionados entre as partes no dia da reunião
da Ata de Chamamento Público, sendo que os produtos deverão ser entregues nas secretarias demandantes
(Educação e Assistência Social e Trabalho), sendo que para alguns fornecedores que moram mais perto de
algum ponto de distribuição (creches e/ou escolas da Ponta do Aterro e Palmarito), eles fazem a entrega
diretamente lá;

4.3.3. Os requisitos específicos das embalagens dos produtos, também são os que foram convencionados entre
as partes na Ata de Chamamento Público, constante da descrição de cada item/produto a ser entregue pelos
produtores rurais listados na lista e credenciados.
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4.4. Condições de Pagamento

4.4.1. A precificação dos itens/produtos são aqueles constantes da Ata de Chamamento Público, nas unidades
de fornecimento, também constante do referido documento;

4.4.2. O pagamento será efetuado mediante depósito bancário em conta formalmente indicada pelo agricultor
credenciado após a expedição do documento fiscal correspondente ao fornecimento. 

4.4.3. Os produtos faturados e entregues no mês serão pagos até o dia 10 do mês subsequente ou no primeiro
dia útil, também subsequente, caso o décimo dia recaia em feriados ou final de semana.

4.4.4. As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções ou a falta de condições de habilitação do
contratado, ensejarão na devolução da fatura para o contratado e o pagamento acondicionado somente a total
regularização documental.

4.4.5. Vedado qualquer tipo de pagamento antecipado.

 

4.5. Elegidos todos os canais de comunicação (telefone, whatsapp, etc.) possíveis entre as partes para o bom
cumprimento das cláusulas contratuais.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

 

Condições de Entrega

5.1. Condições de fornecimento dos produtos do objeto da contratação serão continuamente
pelo prazo de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato:

5.1.2.  As condições de logísticas e entregas serão de acordo com o estabelecido na Ata de
Chamamento Público realizada em reunião solene (apêndice I do ETP);

5.1.3. Os locais de entrega, datas e horários também são os convencionados entre as partes e
constante do referido documento supracitado, sendo que alguns dos produtos deverão ser
entregues nas secretarias demandantes (Educação e Assistência Social e Trabalho), e outros itens
/produtos noutros pontos de distribuição (creches e/ou escolas da Ponta do Aterro e Palmarito),
conforme convencionaram na reunião, para que alguns dos fornecedores que moram mais perto
destes pontos possam utilizar a logística a favor e comodidade,  fazendo as suas entregas
diretamente nestes locais;

5.1.4. Os requisitos específicos das embalagens dos produtos, também são os que foram
convencionados entre as partes na Ata de Chamamento Público, constante da descrição de cada
item/produto a ser entregue pelos produtores rurais, listados juntamente com a relação dos
credenciados (apêndice I do ETP).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1.  O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim
e todas necessárias ao bom andamento processual.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

 

Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos, sendo os das demandantes, os indicados no apêndice III dos Estudos
Técnicos Preliminares.

 

Fiscalização Técnica

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas
todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a
Administração.

6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a
regularização das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas,
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

 

Fiscalização Administrativa

6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação dos
contratados, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de
apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes,
caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome
as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.
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6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes,
gestores e fiscais, de conformidade.

 

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de
empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

6.16.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.16.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.

6.16.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que
tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração.

6.16.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão
nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

infração Lei nº 14.133, de 20217.1. Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;
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d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre
que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”,
que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

[A1] 7.2.4. Multa:

    

Termo de Referência 7.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma,
.a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência7.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas
.cumulativamente com a multa

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze)
dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

administrativamente  (trinta) 7.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo de 30 dias, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
parágrafos doe a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como
os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas.
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das7.9.  Na aplicação  sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis7.10. Os atos previstos como infrações 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos
na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

referida Lei.observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
nesteabuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 

Termo de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação
de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o
contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de
informaraplicação da sanção,  e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder
Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou
parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante, na

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.forma 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

 

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária[A1] , no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.
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8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da
contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da
nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da
qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado.[A2] 

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo
será de até 15 (quinze) dias úteis.[A3] 

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à
empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para
efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins
do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela
segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento
ou uso do bem correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

 

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §3º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de
prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;



UASG 989109 Termo de Referência 158/2025

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Termo de Referência – Aquisições – Licitação e Contratação Direta - Lei nº 14.133, de 2021
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação
Atualização: ABR/2025

12 de 15

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no
âmbito do órgão ou entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a
ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.

 

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização,
mediante aplicação do índice de correção monetária.[A4] 

 

Forma de pagamento
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8.22.   pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelos Contratados.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação
vigente.[A5] 

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação,
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida
Lei Complementar.

8.27. Inadmitida qualquer forma de antecipação de pagamento.

 

Reajuste

8.28. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado do Chamamento Público, caso haja aditamento do contrato.

8.29.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir
dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.30. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o Contratante pagará
ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.31. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

8.32. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que
vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.

8.33. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.34. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta[A1] 

9.1. Os fornecedores foram selecionados por meio da realização de Chamamento Público, em
Reunião Solene, cuja cópia da Ata de Realização encontra-se acostada (apêndice I) aos autos dos
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Estudos Técnicos Preliminares - ETP, apêndice deste Termo de referência, com adoção do critério
de julgamento do preço ajustado entre as partes na solenidade, na presença do Presidente a
Cooperativa do produtores rurais da localidade.

9.2. Para esta contratação, na forma de Credenciamento dos Produtores Rurais participantes, como
parceiros e fornecedores, será adotado o Sistema de Registro de Preços.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O custo estimado total da contratação, se deu do ajustado na Ata de Chamamento Público
(apêndice I do ETP), que após lançados no sistema de Compras Betha, somou o valor de R$
1.017.990,00 (um milhão, dezessete mil e  novecentos e noventa reais), conforme custos unitários
compilados na tabela do tópico 1.1 deste Termo de Referência.

 

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta dos recursos específicos
da fichas financeiras consignadas nas Comunicações Internas (apêndice III do ETP) das
Secretarias Demandantes, salientando-se que a Secretaria de Educação optou por fazer um
processo único para o Departamento de Ensino Fundamental, porém indicou fichas financeiras
também do Departamento de Ensino Infantil, por conta de que a merenda escolar são para escolas
e creches que comtemplam os dois departamento.

11.2. Segue em anexo (apêndice I deste TR) uma declaração de dotação orçamentária postergada
do Departamento de Contabilidade, referente às fichas financeiras indicadas pelas Secretarias
Demandantes, para o momento da assinatura do contrato ou instrumento equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não sigilosas.

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

13.1. Desnecessárias as regras, vez que foram elaboradas a Minuta da Ata de Registro de Preços e 
a Minuta  do respectivo Contrato da pretensa contratação. 

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

14.1. Excluídos os termos porque não serão necessário.

15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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OMAR DIAS FERREIRA
Equipe Técnica de licitação

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 16:07:55.

 

 

 

 

 

 

ANGELICA LIMA CANTEIRO
Secretaria de Assistência Social e Trabalho

 Assinou eletronicamente em 31/07/2025 às 17:15:53.

 

 

 

 

 

 

GEISIELI RAFAELA DA SILVA
Secretaria de Educação

 Assinou eletronicamente em 01/08/2025 às 11:11:28.

 

 



 
 

Rua Dr. Mario Correa, 452– Centro – Vila Bela da Santíssima Trindade – MT – 78.245-000  

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2025 - 2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO LICITATÓRIA  

ANEXO II  

 

MINUTA DO CONTRATO CHAMADA PUBLICA DA AGRICULTURA FAMILIAR  00/2025  

  

MINUTA DO CONTRATO Nº .../2025, QUE 
CELEBRAM ENTRE SI O MUNICI PIO DE VILA 
BELA DA SS. TRINDADE/MT, E (CONTRATADO)   

 

O Município de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, Secretaria Múnicipal de Edúcaça o de Vila Bela 
da Ss. Trindade-MT, pessoa júrí dica de direito pú blico, com sede a  Rúa Oscar Soares, 452, 
centro, Vila Bela da Ss. Trindade-MT, inscrito no CNPJ sob n.º 03.214.160/0001-21, 
representada neste ato pelo Prefeito Múnicipal, o Sr. Jacob Andre  Bringsken, doravante 
denominado CONTRATANTE, e por oútro lado (nome do grúpo formal oú informal oú 
fornecedor individúal), sitúado a  Av.   , n.º , em (múnicí pio), inscrita no CNPJ sob n.º   , (para 
grúpo formal), CPF sob n.º     (grúpos informais e individúais), DAP/CAF FI SICA 
OU  JURI DICA   , tendo como representante legal o Sr.   (para grúpo 
formal oú informal), doravante denominado (a) CONTRATADO (A), fúndamentados nas 
disposiço es da Lei nº 11.947/2009 e da Lei nº 14.133/21, e tendo em vista o qúe consta na 
Chamada Pública nº 01/2025, resolvem celebrar o presente contrato mediante as cla úsúlas 
qúe segúem:  

  

 1.  CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO  

1.1. E  objeto desta contrataça o a aqúisiça o parcelada e contí núa de GE NEROS ALIMENTI CIOS 
DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇA O ESCOLAR, para alúnos da rede de edúcaça o 
ba sica pú blica, verba FNDE/PNAE, de acordo com as qúantidades e especificaço es segúintes:  
  

   

Produto  

   

Unidade  

   

Quantidade  

 Periodicidade 

de entrega  

Preço únita rio 
(conforme divúlgado 

no Edital) (R$) 

   

Valor Total (R$)  

      SEMANAL      

      SEMANAL      

      SEMANAL      

 Valor total do contrato   R$  

   

1.2. O limite individúal de venda de ge neros alimentí cios do CONTRATADO, sera  de ate  R$ 
40.000,00 (qúarenta mil reais) por DAP/CAF por ano civil, referente a  súa prodúça o, conforme 
a legislaça o do Programa Nacional de Alimentaça o Escolar.  

1.3. As qúantidades de ge neros alimentí cios por entrega sa o previso es, de acordo com o 
histo rico de consúmo das escolas, respeitando o Calenda rio Escolar 2025. Desta forma, essas 
qúantidades podera o ser alteradas, conforme necessidade das escolas.  

1.4. O preço de aqúisiça o e  o preço pago ao fornecedor da agricúltúra familiar e no ca lcúlo do 
preço ja  devem estar inclúí das as despesas com frete, recúrsos húmanos e materiais, assim 
como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdencia rios e qúaisqúer 
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oútras despesas necessa rias ao cúmprimento das obrigaço es decorrentes do presente 
contrato.  

 1.5.  Vincúlam esta contrataça o, independentemente de transcriça o:  

 1.5.1.  O Termo de Refere ncia;  

 1.5.2.  O Edital da Chamada Pú blica;  

 1.5.3.  A Proposta do Contratado;  

 1.5.4. Eventúais anexos dos docúmentos súpracitados.  

  

 2.  CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO  

2.1. O prazo de vige ncia da contrataça o e  de 12 (doze) meses, contados da assinatúra do 
contrato, prorroga vel por ate  10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
2.1.1. A prorrogaça o de qúe trata este item e  condicionada ao ateste, pela aútoridade 
competente, de qúe as condiço es e os preços permanecem vantajosos para a Administraça o, 
permitida a negociaça o com o contratado.  
  

 3.  CLÁUSULA TERCEIRA – PAGAMENTO  

 3.1.  O valor total da contrataça o e  de R$.......... ( ........................................... ).  

3.2. No valor acima esta o inclúí das todas as despesas ordina rias diretas e indiretas decorrentes 
da execúça o do objeto, inclúsive tribútos e/oú impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdencia rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administraça o, frete, segúro e oútros 
necessa rios ao cúmprimento integral do objeto da contrataça o.  

3.3. O valor acima e  meramente estimativo, de forma qúe os pagamentos devidos ao contratado 
dependera o dos qúantitativos efetivamente fornecidos.  

3.4. Se o fornecedor propor entregar prodútos orga nicos oú agroecolo gicos, o preço sera  o 
determinado pela administraça o na tabela de preços dos itens, na o lhe sendo devido nenhúm 
acre scimo ao valor.  

3.5. O pagamento sera  efetúado no prazo de ate  30 (trinta) dias, apo s a entrega do objeto ora 
licitado e apresentaça o da respectiva nota fiscal.  

3.6. O Múnicí pio de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, dedúzira  qúaisqúer valores fatúrados 
indevidamente.  

3.7. Para os casos de rejeiça o dos prodútos, sera  prorrogado aútomaticamente o atestado de 
recebimento proporcionalmente ao prazo de reposiça o, o qúe, conseqúentemente, provocara  
a prorrogaça o do pagamento da respectiva nota fiscal/fatúra, sem qúalqúer o nús adicional 
para o Contratante.  

3.8. Nenhúm pagamento sera  efetúado ao CONTRATADO enqúanto pendente de liqúidaça o 
qúalqúer obrigaça o contratúal, sem qúe isso gere direito a reajústamento de preços oú 
correça o moneta ria.  

3.9. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado sera o atúalizados 
monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento ate  a data de súa efetiva realizaça o, 
mediante aplicaça o do í ndice INPC (Indice Nacional de Preços ao Consúmidor do IBGE) de 
correça o moneta ria.  
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 4.  CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

4.1. As despesas decorrentes do presente contrato correra o a  conta das dotaço es 
orçamenta rias destinadas a aqúisiça o de ge neros alimentí cios do PNAE.  

 5.  CLÁUSULA QUINTA – DO LIMITE DE VENDA  

5.1. O limite individúal de venda do agricúltor familiar e do empreendedor familiar rúral para 
a alimentaça o escolar devera  respeitar o valor ma ximo de R$40.000,00 (qúarenta mil reais), 
por DAP oú CAF Familiar/Ano/Entidade Execútora, e obedecera  a s segúintes regras:  

I- Para a comercializaça o com fornecedores individúais e grúpos informais, os contratos 
individúais firmados devera o respeitar o valor ma ximo de R$40.000,00 (qúarenta mil reais), 
por DAP oú CAF Familiar/Ano/E.Ex.  

II- Para a comercializaça o com grúpos formais o montante ma ximo a ser contratado sera  o 
resúltado do nú mero de agricúltores familiares, múnidos de DAP oú CAF Familiar, inscritos na 
DAP júrí dica múltiplicado pelo limite individúal de comercializaça o, útilizando a segúinte 
fo rmúla:  
  

Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares (DAPs/CAFs 
familiares) inscritos na DAP/CAF jurídica X R$ 40.000,00.  

  

 6.  CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE  

6.1. Os preços inicialmente contratados sa o fixos e irreajústa veis no prazo de úm ano contados 
a partir da data limite para apresentaça o das propostas.  

6.2. Apo s o interregno de úm ano, os preços iniciais podera o ser reajústados, mediante a 
aplicaça o do í ndice INPC (I ndices Nacional de Preços ao Consúmidor do IBGE), exclúsivamente 
para as obrigaço es iniciadas e conclúí das apo s a ocorre ncia da anúalidade.  

 6.3.  O reajuste será precedido de solicitação do contratado.  

6.4.  A concessão do reajuste de preços dos contratos deverá ser autorizada pelo 
gestor da Unidade Demandante.  

6.5. Nos reajústes súbseqúentes ao primeiro, o interregno mí nimo de úm ano sera  contado a 
partir dos efeitos financeiros do ú ltimo reajúste.  

6.6. Qúando o termo inicial do interregno de 12 (doze) meses coincidir com o primeiro dia do 
me s oú no caso de indisponibilidade do í ndice de reajúste pactúado, sera  aplicada a 
metodologia de recúo de me s e os reajústes súbseqúentes ocorrera o nos aniversa rios 
segúintes, aplicando-se a variaça o ocorrida no ú ltimo perí odo.  

6.7. Nas aferiço es finais, o(s) í ndice(s) útilizado(s) para reajúste sera (a o), obrigatoriamente, 
o(s) definitivo(s).  

6.8. Caso o(s) í ndice(s) estabelecido(s) para reajústamento venha(m) a ser extinto(s) oú de 
qúalqúer forma na o possa(m) mais ser útilizado(s), sera (a o) adotado(s), em súbstitúiça o, o(s) 
qúe vier(em) a ser determinado(s) pela legislaça o enta o em vigor.  

6.9. Na aúse ncia de previsa o legal qúanto ao í ndice súbstitúto, as partes elegera o novo í ndice 
oficial, para reajústamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

 6.10.  O reajúste sera  realizado por termo aditivo.  

  

7. CLÁUSULA SÉTIMA – SUBCONTRATAÇÃO  
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 7.1.  Na o sera  admitida a súbcontrataça o do objeto contratúal.  

  

 8.  CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

8.1. Exigir o cúmprimento de todas as obrigaço es assúmidas pelo Contratado, de acordo com 
o contrato e seús anexos;  

8.2. Receber o objeto no prazo e condiço es estabelecidas no Termo de Refere ncia;  

8.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre ví cios, defeitos oú incorreço es verificadas no 
objeto fornecido, para qúe seja por ele súbstitúí do, reparado oú corrigido, no total oú em 
parte, a s súas expensas;  

 8.4. Acompanhar e fiscalizar a execúça o do contrato e o cúmprimento das obrigaço es pelo 
Contratado;  

8.5. Comúnicar ao contratado para emissa o de Nota Fiscal no qúe pertine a  parcela 
incontroversa da execúça o do objeto, para efeito de liqúidaça o e pagamento, qúando hoúver 
controve rsia sobre a execúça o do objeto, qúanto a  dimensa o, qúalidade e qúantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021;  

8.6. Efetúar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, 
no prazo, forma e condiço es estabelecidos no presente Contrato;  

 8.7.  Aplicar ao Contratado as sanço es previstas na lei e neste Contrato;  

8.8. Explicitamente emitir decisa o sobre todas as solicitaço es e reclamaço es relacionadas a  
execúça o do presente Contrato, ressalvados os reqúerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelato rios oú de nenhúm interesse para a boa execúça o do ajúste.  

8.8.1. A Administraça o tera  o prazo de 1 (úm) me s, a contar da data do protocolo do 
reqúerimento para decidir, admitida a prorrogaça o motivada, por igúal perí odo.  

8.9. Responder eventúais pedidos de reestabelecimento do eqúilí brio econo mico-financeiro 
feitos pelo contratado no prazo ma ximo de 1 (úm) me s.  

8.10. A Administraça o na o respondera  por qúaisqúer compromissos assúmidos pelo 
Contratado com terceiros, ainda qúe vincúlados a  execúça o do contrato, bem como por 
qúalqúer dano caúsado a terceiros em decorre ncia de ato do Contratado, de seús empregados, 
prepostos oú súbordinados.  

8.11. E  obrigaça o do contratante receber prodútos alimentí cios de qúalidade e na qúantidade 
solicitada, e em caso de irregúlaridades os prodútos sera o devolvidos ao fornecedor. A 
notificaça o ao fornecedor deve ser feita no ato da devolúça o. A contratante devera  realizar os 
procedimentos de confere ncia em todos os prodútos e indicar no Termo de Recebimento de 
Prodútos da Agricúltúra Familiar e entregar ao fornecedor.  

8.12. O CONTRATANTE se compromete em gúardar pelo prazo estabelecido no §7º do artigo 
57 da Resolúça o 6/2020 do FNDE qúe dispo e sobre o PNAE as co pias das Notas Fiscais de 
Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas prestaço es de contas, 
bem como o Projeto de Venda de Ge neros Alimentí cios da Agricúltúra Familiar para 
Alimentaça o Escolar e docúmentos anexos, estando a  disposiça o para comprovaça o.  

8.13. E  obrigaça o do contratante fornecer semanalmente os dados referentes as qúantidades 
a serem entregúes pelos fornecedores nas semanas segúintes, de modo a solicitar a qúantidade 
necessa ria para atender aos estúdantes;  



 
 

Rua Dr. Mario Correa, 452– Centro – Vila Bela da Santíssima Trindade – MT – 78.245-000  

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2025 - 2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO LICITATÓRIA  

 8.14. E  obrigaça o do contratante fornecer informaço es, com antecede ncia, aos fornecedores 

sobre a redúça o oú na o recebimento de algúma mercadoria nos dias qúe na o hoúverem 

atividades nas escolas, por exemplo, fe rias escolares, feriados prolongados, viagens, eventos, 

etc;  

  

 9.  CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O Contratado deve cúmprir todas as obrigaço es constantes deste Contrato e em seús 
anexos, assúmindo como exclúsivamente seús os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execúça o do objeto, observando, ainda, as obrigaço es a segúir dispostas:  

9.2. Efetúar a entrega do objeto em perfeitas condiço es, conforme especificaço es, prazo e local 
constantes no Termo de Refere ncia e seús anexos.  

9.3. Responsabilizar-se pelos ví cios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Co digo de 
Defesa do Consúmidor (Lei nº 8.078, de 1990);  

9.4. Comúnicar ao contratante, no prazo ma ximo de 24 (vinte e qúatro) horas qúe antecede a 
data da entrega, os motivos qúe impossibilitem o cúmprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovaça o;  

9.5. Atender a s determinaço es regúlares emitidas pelo fiscal oú gestor do contrato oú 
aútoridade súperior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento oú 
informaça o por eles solicitados;  

9.6. Responsabilizar-se pelo cúmprimento de todas as obrigaço es trabalhistas, 
previdencia rias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislaça o especí fica, cúja 
inadimple ncia na o transfere a responsabilidade ao contratante e na o podera  onerar o objeto 
do contrato;  

9.7. Comúnicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e qúatro) horas, qúalqúer 
ocorre ncia anormal oú acidente qúe se verifiqúe no local da execúça o do objeto contratúal.  

9.8. Manter dúrante toda a vige ncia do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assúmidas, todas as condiço es exigidas para habilitaça o na licitaça o;  

9.9. Cúmprir integralmente, no qúe coúber, as legislaço es atinentes ao ramo de atividade por 
ela desenvolvida, todas as normas, me todos e especificaço es da ABNT (Associaça o Brasileira 
de Normas Te cnicas) e da ANVISA (Age ncia Nacional de Vigila ncia Sanita ria);  

9.10. E  obrigaça o do contratado atender aos reqúisitos higie nico-sanita rios previstos em 
normativas especí ficas, conforme súa prodúça o/atividade;  

9.11. E  obrigaça o do contratado fornecer os ge neros alimentí cios em embalagem e 
qúantidades adeqúados conforme solicitado pelo Nútricionista da Secretaria Múnicipal de 
Edúcaça o;  

 9.12. E  obrigaça o do contratado gúardar por úm perí odo de cinco (05) anos os Termos de 
Recebimento de  

Prodútos da Agricúltúra Familiar e contrato a fim de certificar posteriores informaço es;  

9.13. Se ocorrer alteraço es sensoriais com os ge neros alimentí cios armazenados e dentro do 
prazo de validade, em doce de frútas, aipim, os fornecedores sera o comúnicados e devera  ser 
providenciado a súbstitúiça o dos itens.   

9.14. Qúando hoúver ge neros alimentí cios devolvidos, súbstitúí dos oú trocados, os cústos de 
correço es do fornecimento correra o exclúsivamente a s expensas da contratada.   
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9.15. Súbstitúir os materiais entregúes com eventúais defeitos, no prazo ma ximo de 01 (úm) 
dia, a contar da data de recebimento da notificaça o dos prodútos exigidos neste Termo de 
Refere ncia.  

9.16. A Contratada deve cúmprir todas as obrigaço es constantes no Edital, seús anexos e súa 
proposta, assúmindo como exclúsivamente seús os riscos e as despesas decorrentes da boa e 
perfeita execúça o do objeto e, ainda:  

 9.17. O objeto deve estar acondicionado em embalagens adeqúadas.  

9.18. Súbstitúir, reparar oú corrigir, a s súas expensas, no prazo fixado neste Termo de 
Refere ncia, o objeto com avarias oú defeitos;  

9.19. Manter, dúrante toda a execúça o do contrato, em compatibilidade com as obrigaço es 
assúmidas, todas as condiço es de habilitaça o e qúalificaça o exigidas na licitaça o;  

 9.20. Indicar preposto para representa -la dúrante a execúça o do contrato.  
  

 10.  CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  

10.1. As Partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei n.º 13.709/2018 (“Lei Geral de 
Proteça o de Dados” oú “LGPD”) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteça o de 
Dados Pessoais, inclúsive nos meios digitais, no qúe diz respeito ao adeqúado Tratamento de 
tais dados, devendo ainda, se comprometer a cúmprir todas as condiço es e obrigaço es 
dispostas na referida LGPD e demais leis aplica veis.  
  

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

11.1. Comete infraça o administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado 
qúe:  

a) der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato;  

b) der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato qúe caúse grave dano a  Administraça o oú 
ao fúncionamento dos serviços pú blicos oú ao interesse coletivo;  

c) der caúsa a  inexecúça o total do contrato;  

d) ensejar o retardamento da execúça o oú da entrega do objeto da contrataça o sem 
motivo jústificado;  

e) apresentar docúmentaça o falsa oú prestar declaraça o falsa dúrante a execúça o do 
contrato;  

f) praticar ato fraúdúlento na execúça o do contrato;  

g) comportar-se de modo inido neo oú cometer fraúde de qúalqúer natúreza;  

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

  

 11.2.  Sera o aplicadas ao contratado qúe incorrer nas infraço es acima descritas as segúintes 
sanço es:  

11.2.1. Advertência, qúando o contratado der caúsa a  inexecúça o parcial do contrato, 
sempre qúe na o se jústificar a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 
14.133, de 2021);  

11.2.2. Impedimento de licitar e contratar, qúando praticadas as condútas descritas nas 
alí neas “b”, “c” e “d” do súbitem acima deste Contrato, sempre qúe na o se jústificar a imposiça o 
de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);  



 
 

Rua Dr. Mario Correa, 452– Centro – Vila Bela da Santíssima Trindade – MT – 78.245-000  

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2025 - 2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO LICITATÓRIA  

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, qúando praticadas as 
condútas descritas nas alí neas “e”, “f”, “g” e “h” do súbitem acima deste Contrato, bem como nas 
alí neas “b”, “c” e “d”, qúe jústifiqúem a imposiça o de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da 
Lei nº 14.133, de 2021).  

11.3.  Multa:  

11.3.1. morato ria de 0,5% (cinco de cimos por cento) por dia de atraso injústificado sobre o 
valor da parcela  

inadimplida, ate  o limite de 30 (trinta) dias;  

11.3.2. compensato ria de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecúça o total do objeto e demais transgresso es previstas no súbitem 12.1.  

11.4. A aplicaça o das sanço es previstas neste Contrato na o exclúi, em hipo tese algúma, a 
obrigaça o de reparaça o integral do dano caúsado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei 
nº 14.133, de 2021).  

11.5. Todas as sanço es previstas neste Contrato podera o ser aplicadas cúmúlativamente 
com a múlta (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.6. Antes da aplicaça o da múlta sera  facúltada a defesa do interessado no prazo de 15 
(qúinze) dias ú teis, contado da data de súa intimaça o (art. 157, da Lei nº 14.133, de 
2021).  

11.7. Se a múlta aplicada e as indenizaço es cabí veis forem súperiores ao valor do 
pagamento eventúalmente devido pelo Contratante ao Contratado, ale m da perda 
desse valor, a diferença sera  descontada da garantia prestada, se hoúver, oú sera  
cobrada júdicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.8. Previamente ao encaminhamento a  cobrança júdicial, a múlta podera  ser recolhida 
administrativamente no prazo ma ximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comúnicaça o enviada pela aútoridade competente.  

11.9. A aplicaça o das sanço es realizar-se-a  em processo administrativo qúe assegúre o 
contradito rio e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento 
previsto no capút e para grafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021.  

11.10. Na aplicaça o das sanço es sera o considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 
2021):  

a) a natúreza e a gravidade da infraça o cometida;  

b) as pecúliaridades do caso concreto;  

c) as circúnsta ncias agravantes oú atenúantes;  

d) os danos qúe dela provierem para o Contratante;  

e) a implantaça o oú o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientaço es dos o rga os de controle.  

11.11. Os atos previstos como infraço es administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, oú em 
oútras leis de licitaço es e contratos da Administraça o Pú blica qúe tambe m sejam tipificados 
como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, sera o apúrados e júlgados conjúntamente, nos 
mesmos aútos, observados o rito procedimental e aútoridade competente definidos na referida 
Lei (art. 159).  

11.12. A personalidade júrí dica do Contratado podera  ser desconsiderada sempre qúe 
útilizada com abúso do direito para facilitar, encobrir oú dissimúlar a pra tica dos atos ilí citos 
previstos neste Contrato oú para provocar confúsa o patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
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das sanço es aplicadas a  pessoa júrí dica sera o estendidos aos seús administradores e so cios 
com poderes de administraça o, a  pessoa júrí dica súcessora oú a  empresa do mesmo ramo com 
relaça o de coligaça o oú controle, de fato oú de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contradito rio, a ampla defesa e a obrigatoriedade de ana lise júrí dica pre via (art. 
160, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.13. O Contratante devera , no prazo ma ximo 15 (qúinze) dias ú teis, contado da data de 
aplicaça o da sança o, informar e manter atúalizados os dados relativos a s sanço es por ela 
aplicadas, para fins de públicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inido neas e Súspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Púnidas (Cnep), institúí dos no a mbito do Poder 
Execútivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

11.14. As sanço es de impedimento de licitar e contratar e declaraça o de inidoneidade para 
licitar oú contratar sa o passí veis de reabilitaça o na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.  

11.15. Os de bitos do contratado para com a Administraça o contratante, resúltantes de 
múlta administrativa e/oú indenizaço es, na o inscritos em dí vida ativa, podera o ser 
compensados, total oú parcialmente, com os cre ditos devidos pelo referido o rga o decorrentes 
deste mesmo contrato oú de oútros contratos administrativos qúe o contratado possúa com o 
mesmo o rga o ora contratante, na forma da Instrúça o Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de 
abril de 2022, oú oútra qúe vier a súbstitúí -la.  
  

 12.  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – EXTINÇÃO CONTRATUAL  

12.1. O contrato se extingúe qúando vencido o prazo nele estipúlado, independentemente de 
terem sido cúmpridas oú na o as obrigaço es de ambas as partes contraentes.  

12.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem o nús para o Contratante, 
qúando esta na o dispúser de cre ditos orçamenta rios para súa continúidade oú qúando 
entender qúe o contrato na o mais lhe oferece vantagem.  

12.1.2. A extinça o nesta hipo tese ocorrera  na pro xima data de aniversa rio do contrato, desde 
qúe haja a notificaça o do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) 
meses de antecede ncia desse dia.  

12.1.3. Caso a notificaça o da na o-continúidade do contrato de qúe trata este súbitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversa rio, a extinça o contratúal ocorrera  apo s 2 
(dois) meses da data da comúnicaça o.  

12.2. O contrato pode ser extinto antes de cúmpridas as obrigaço es nele estipúladas, oú antes 
do prazo nele fixado, por algúm dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem 
como amigavelmente, assegúrados o contradito rio e a ampla defesa.  

12.2.1. Nesta hipo tese, aplicam-se tambe m os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

12.2.2. A alteraça o social oú a modificaça o da finalidade oú da estrútúra da empresa na o 
ensejara  a rescisa o se na o restringir súa capacidade de conclúir o contrato.  

12.2.2.1. Se a operaça o implicar múdança da pessoa júrí dica contratada, devera  ser 
formalizado termo aditivo para alteraça o súbjetiva.  

 12.3. O termo de rescisa o, sempre qúe possí vel, sera  precedido:  

12.3.1. Balanço dos eventos contratúais ja  cúmpridos oú parcialmente cúmpridos;  

12.3.2. Relaça o dos pagamentos ja  efetúados e 

ainda devidos; 12.3.3. Indenizaço es e múltas.  
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12.4. A extinça o do contrato na o configúra o bice para o reconhecimento do deseqúilí brio 
econo mico-financeiro, hipo tese em qúe sera  concedida indenizaça o por meio de termo 
indenizato rio (art. 131, capút, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
  

 13.  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos sera o decididos pelo contratante, segúndo as disposiço es contidas na 
Lei nº 14.133, de 2021, Lei nº11.947, de 2009, Resolúça o nº 06/2020 FNDE e demais normas 
aplica veis e, súbsidiariamente, segúndo as disposiço es contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Co digo de Defesa do Consúmidor – e normas e princí pios gerais dos contratos.  
  

 14.  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES  

14.1.  Eventúais alteraço es contratúais reger-se-a o pela disciplina dos arts. 124 e segúintes 
da Lei nº 14.133, de 2021.  

14.2. O contratado e  obrigado a aceitar, nas mesmas condiço es contratúais, os acre scimos oú 
súpresso es qúe se dizerem necessa rios, ate  o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atúalizado do contrato.  

14.2.1. Os acre scimos e súpresso es sera o formalizados por meio de termo aditivo, na forma do 
art. 132 da Lei nº  

14.133, de 2021.  

14.3. Registros qúe na o caracterizem alteraça o do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebraça o de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021.  
  

 15.  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, para dirimir os lití gios qúe 
decorrerem da execúça o deste Termo de Contrato qúe na o púderem ser compostos pela 
conciliaça o, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.  
  

Vila Bela da Ss. Trindade/MT, xx de xxxxxxx de 2025.  
  

  

  

 

CONTRATADO(S) (Individúal oú Grúpo Informal) 
 

 

CONTRATADA (Grúpo Formal) 

 

 

 

PREFEITO MUNICIPAL 
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ANEXO III MODELO DE PROJETO DE VENDA MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS FORMAIS  

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE  

Identificação da proposta de atendimento ao edital/Chamada pública nº 01/2025  

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

A - Grupo Formal  

1. Nome do Proponente  2. CNPJ  3. Endereço  

4. Múnicí pio/UF  5. CEP  6. Email  

7. Nome do representante legal  8. CPF  9. DDD/Fone  

10. Banco  11. N° da Age ncia  12. N° da Conta Corrente  

13. Nº de Associados com DAP/CAF  

Fí sica  

14. Nº de  

Associados  

15. Nº de Associados de acordo 

com a Lei nº 11.326/2006  

16. Nº DAP Júrí dica  

II - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade Articúladora  2. CNPJ  

3. Múnicí pio/UF  4. Endereço  5. DDD/Fone  

6. Nome do representante e e-mail  7. CPF  

III - RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Prodúto  2.  

Unida 

de  

3. Qúantidade  4. Preço de  

Aqúisiça o  

5. Cronograma 

de  

Entrega dos 

prodútos  
4.1. 

Unita rio  

4.2. Total  

            

            

            

            

  

OBS: Preço públicado no Edital Declaro estar de acordo com as condiço es 
estabelecidas neste projeto e qúe as informaço es acima conferem com as condiço es 
de fornecimento.  

Assinatúra do Representante do Grúpo Formal  Local e Data  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2025 - 2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO LICITATÓRIA  

  

MODELO PROPOSTO PARA OS GRUPOS INFORMAIS 

  

  

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE 

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 01/2025  

 - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

B - Grupo Informal  

1.  Nome do Proponente  2. CPF  

3. Endereço  4. Múnicí pio/UF  

5. CEP  6. DDD/Fone:  7. E-mail (qúando hoúver)  

8.  Organizado  por 

 Entidade  

Articúladora  

 ) Sim ( ) Na o  

9.  Nome  da 

 Entidade  

Articúladora  

(qúando hoúver)  

10. E-mail/Fone  

II - FORNECEDORES PARTICIPANTES  

1.  Nome  do  
Agricúltor  (a)  
Familiar  

2. CPF  3. DAP/CAF  4. Banco  5.  Nº  
Age ncia  

6.  Nº  Conta  
Corrente  

            

            

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade  2. CNPJ  3. Múnicí pio  

4. Endereço  5. DDD/Fone  

6. Nome do representante e e-mail  7. CPF  

III - RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS  

1. Identificaça o do 

Agricúltor (a) 

Familiar  

2. Prodúto  3. Unidade  4. Qúant.  5. Preço de Aqúisiça o  6.Valor  

Total 

 

 

4.1. Unita rio  4.2. Total  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2025 - 2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO LICITATÓRIA  

TOTAL DO PROJETO   

OBS: Preço públicado no Edital.  

IV - TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO  

1. Prodúto  2. Unidade  3. Qúantidade  4. 

  

/  

Unidade  

Preço 5.  Valor 

  Total por  

Prodúto  

6. Cronograma 

de Entrega dos 

Prodútos  

             

             

             

TOTAL DO PROJETO      

Declaro estar de acordo com as condiço es estabelecidas neste projeto e qúe as informaço es acima 

conferem com as condiço es de fornecimento.  

Local e Data:  Assinatúra do Representante do 

Grúpo Informal  

 Fone/E-mail: CPF:  

Local e Data:  Agricúltores  (as)  Fornecedores  

(as) do Grúpo Informal  

Assinatúra  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2025 - 2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO LICITATÓRIA  

MODELO PROPOSTO PARA OS FORNECEDOR INDIVIDUAL 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA 

ALIMENTAÇÃO ESCOLAR / PNAE  

Identificação da proposta de atendimento ao edital/chamada pública nº 01/2025  

I - IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES  

C - Fornecedor Individual  

1. Nome do Proponente  2. CPF  

3. Endereço  4. Múnicí pio/UF  5. CEP  

6. Nº da DAP/CAF Fí sica  7. DDD/Fone  8. E-mail (qúando hoúver)  

      

9. Banco  10. N° da Age ncia  11. N° da Conta Corrente  

II - RELAÇÃO DE PRODUTOS  

1. Prodúto  2. Unidade  3. Qúantidade  4. Preço de Aqúisiça o  5. Cronograma 

de Entrega dos 

prodútos  

      4.1. Unita rio  4.2. Total    

            

            

            

            

OBS: Preço públicado no Edital.  

III - IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome  2. CNPJ  3. Múnicí pio  

4. Endereço  5. Fone  

6. Nome do Representante Legal  7. CPF  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2025 - 2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO LICITATÓRIA  

Declaro estar de acordo com as condiço es estabelecidas neste projeto e qúe as informaço es acima 

conferem com as condiço es de fornecimento.  

Assinatúra  do  Fornecedor  

Individúal  

CPF  Local e Data:  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2025 - 2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO LICITATÓRIA  

 

ANEXO IV 

  

  

  

DECLARAÇÃO DE ORIGEM DOS PRODUTOS  

  

  

Declaro para os devidos fins qúe os ge neros alimentí cios a serem fornecidos a  Secretaria 
Múnicipal de Edúcaça o de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, constantes no Projeto de Venda 
apresentado para participaça o na Chamada Pú blica nº 01/2025, sa o oriúndos da prodúça o 
pro pria do participante descrito.  
  

Nome do prodútor/grúpo:  

Nú mero da DAP/CAF:  

  

  

 Vila Bela da Ss. Trindade/MT,,   DE   DE 2025  

  

  

  

  

Assinatura do fornecedor  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2025 - 2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO LICITATÓRIA  

ANEXO V 

  

(Para Grupos Formais) DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE  

  

  

 Eú, , CPF nº  ,  RG  nº  

   , declaro para os devidos fins qúe serei responsa vel pelo controle de  

atendimento do limite individúal de venda dos Cooperados/Associados do Grúpo Formal 
, CNPJ nº  

, participante da Chamada Pú blica nº 01/2025, nos termos da 
Resolúça o nº 06/FNDE/CD de 08 de maio de 2020.  

  

Nome do prodútor/grúpo:  

Nú mero da DAP/CAF:  

  
  

 Vila Bela da Ss. Trindade/MT,   DE   DE 2025  

  

  

  

Assinatura do representante legal  
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VILA BELA DA SS. TRINDADE 

GESTÃO 2025 - 2028 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FAZENDA 

DEPARTAMENTO DE EXECUÇÃO LICITATÓRIA  

ANEXO VI 

  

  

DECLARAÇÃO – NORMAS HIGIÊNICO SANITÁRIAS  

  

  

Declaro para os devidos fins qúe os ge neros alimentí cios a serem fornecidos a  Secretaria 
Múnicipal de Edúcaça o de Vila Bela da Ss. Trindade/MT, constantes no Projeto de Venda 
apresentado para participaça o na Chamada Pú blica nº 01/2025, atendem plenamente a s 
normas higie nico- sanita rias em vigor, nos termos da Resolúça o nº 06/FNDE/CD de 08 de maio 
de 2020.  
  

  

Nome do prodútor/grúpo:  

Nú mero da DAP/CAF:  
  

  

  

 Vila Bela da Ss. Trindade/MT,,   DE   DE 2025  

  

  

  

  

  

  

  

Assinatura do representante legal  
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